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INDICAÇÃO Nº 28/2025 

Assunto: Solicitação ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos viabilização para manutenção do jardim da Paróquia de Santa Cecília. 

Nos termos regimentais vigentes, venho respeitosamente indicar ao Poder Executivo 

Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, a designação de um 

jardineiro para a manutenção do jardim da Paróquia Santa Cecília, localizada neste município 

de Cruzeiro. 

 

Justifica-se a presente solicitação pelo fato de que o jardim da referida paróquia se encontra 

visivelmente necessitado de cuidados e manutenção. As plantas ornamentais que embelezam o 

local carecem de poda adequada, e há diversos pontos do jardim que necessitam da reposição 

de grama, a fim de restaurar sua estética e conservação. 

 

Importante destacar que a Paróquia Santa Cecília possui significativa visibilidade na cidade, 

sendo amplamente frequentada por munícipes e visitantes. Além de sua relevância religiosa, a 

paróquia é um dos marcos históricos e culturais de Cruzeiro, reconhecida como a primeira 

Matriz da cidade, o que reforça a necessidade de manter seu entorno limpo, bem cuidado e 

acolhedor. 

 

Dessa forma, solicitamos o empenho da municipalidade para que, com a maior brevidade 

possível, seja destinado um profissional da jardinagem para atender às demandas apresentadas, 

valorizando não apenas um patrimônio religioso, mas também um espaço de convivência, fé e 

memória coletiva de nossa população. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 12 de junho de 2025. 

 

_______________                                                                                                                            

Eunice da Saúde 

Vereadora – PL 
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